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REQUERIMENTO
 

Requeiro a juntada da Moção de Apoio anexa ao processo ao PL 640/2021,  que visa a declarar  o
município de Ribeirão Preto como a “Capital do Chope e das Cervejas Artesanais”.
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EMENTA: MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI

640/2021 QUE DECLARA O MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO “CAPITAL DO CHOPE E DAS

CERVEJAS ARTESANAIS” NO ESTADO DE SÃO

PAULO.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que para uma história, um nome ou uma marca serem lembrados

entre um pequeno grupo de pessoas já não é algo fácil. É preciso ter alguma competência e um

bom trabalho. Para uma cidade se tornar referência mundial, concorrendo com centenas de

milhares de municípios (ou mesmo dentro de um país, como o Brasil, com suas 5.570

localidades), é certamente algo extraordinário, extremamente difícil de conquistar.

CONSIDERANDO que entre todas as cidades, Ribeirão Preto foi eleita a mais

recomendada para degustar a bebida. O município é considerado um dos pólos gastronômicos e

cervejeiros do Brasil. Diz, ainda, o portal Booking.com1: “Ribeirão é o lugar ideal para fazer um

tour por suas várias cervejarias artesanais e conhecer as deliciosas produções locais”.

CONSIDERANDO que um dos primeiros casos de sucesso, podemos relatar, é a

cervejaria Livi & Bertoldi, fundada pelos empresários italianos Salvatore Livi e Quarto Bertoldi.

A marca venceu um concurso regional em 1901 e, no ano de 1908, na exposição nacional

comemorativa do 1º Centenário de Abertura dos Portos Brasileiros ao Comércio Internacional,

1Dados disponíveis no site do Booking.com:
https://news.booking.com/pt-br/para-o-dia-internacional-da-cerveja-bookingcom-apresenta-os-destinos-mais-r
ecomendados-pelos-brasileiros-para-degustar-uma-gelada/.

REQUERIMENTO Nº 5102/2023
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realizada no Rio de Janeiro, foi novamente premiada, levando o nome de Ribeirão para todo o

país, além do exterior.

CONSIDERANDO que em agosto de 1936, surgiu a Choperia Pinguim e a lenda de

receber o chope diretamente da fábrica, correndo por um duto no subsolo, saindo de um bairro e

chegando ao Centro, com suas centenas de metros, deixando a cerveja em uma temperatura

absolutamente especial e única. O local onde está o Pinguim é conhecido como Quarteirão

Paulista, um dos patrimônios históricos de Ribeirão, e ao lado do imponente Theatro Pedro II

compõem um famoso ponto turístico na cidade.

CONSIDERANDO que o município também passou a receber vários festivais

cervejeiros, como o Ipa Day (maior festival de cerveja estilo India Pale Ale do mundo), Nocaute e

Oktoberfest. Ribeirão seria sede da South Beer Cup, a Copa Libertadores da Cerveja, mas o

evento foi adiado devido à pandemia.

CONSIDERANDO que de acordo com o Polo Cervejeiro, núcleo setorial criado pela

Associação Comercial e Industrial de Ribeirão Preto (ACIRP), que promove a cultura e apoia

os negócios sobre o tema, são produzidos 2,868 milhões de litros por ano na cidade, em 55 estilos

diferentes de cervejas artesanais, que já conquistaram trinta medalhas nacionais e internacionais

em inúmeras e expressivas competições.

CONSIDERANDO que segundo o Anuário da Cerveja 2020, produzido pelo Ministério

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Ribeirão foi a cidade brasileira que mais cresceu em

número de cervejarias, saltando de 10 para 15 unidades, de 2019 para o ano passado. Ou seja, um

aumento de 50%. Atualmente, são 16 cervejarias, que também produzem chope.

CONSIDERANDO que tudo isso contribuiu para que a cidade se tornasse,

definitivamente, um Polo Cervejeiro brasileiro e mundial, esbanjando micros e grandes cervejarias

de excepcional qualidade e originalidade. A exemplo disto, a Cervejaria Colorado2, natural de

Ribeirão Preto, tem atribuído ao município essa tradição cervejeira desde 1996.

2Fonte: https://www.cervejariacolorado.com.br/nossa-historia.
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Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, depois de ouvido

o Plenário desta Casa de Leis, que seja encaminhada a presente Moção de apoio à ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA

Sala de sessões, 09 de agosto de 2023.

FRANÇA JEAN CORAUCI

VEREADOR VEREADOR
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DESPACHO DO PRESIDENTE 
I - Junte-se ao PL 640/2021. 
II  -  Inclua-se  no  SPL  a  documentação  remetida  eletronicamente  pelo  i.  Autor  da
propositura. 
G.P., em 15 de agosto de 2023. 
a) ANDRÉ DO PRADO - Presidente
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Segue o despacho do Presidente.
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